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Ata da 345ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 16 de novembro de 

2021, em formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Aprovação da ata; 3. 

Expedientes; 4. Eleição COMPED; 5. Conferência Municipal; 6. Comissões; 7. Outros; 8. 

Informes Gerais. 9. Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: Iniciada com a 

abertura da reunião pelo Presidente Cleverson Luis Nogueira e seguiu-se para o próximo 

item da pauta. 2 – APROVAÇÃO DA ATA: após a leitura na íntegra, a ata da 334ª reunião 

ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1514/2021 e 12) Ofício n° 

1661/2021 – Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS: encaminha relatórios de 

empenhos pagos referentes ao mês de setembro e outubro, respectivamente. Deliberação: 

encaminhar para Comissão do Fundo. Os conselheiros solicitaram que a comissão faça um 

parecer das análises realizadas e apresente para a plenária. 2) Despacho Ofício n° 

136/2021 do CMDCA – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – 

SEMARH: encaminha informações sobre consignação e adiantamento para o Conselho 

Tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Alteração da Lei n° 788. 3) Ofício n° 

604/2021 – SEMED: solicita substituição do conselheiro titular e indica a Sra. Sandy Paola 

Carneiro Dias.  Deliberação: arquivar. Os expedientes 4 e 7 são referentes à denúncia feita 

pelo Sr. Moacir Grando: 4) E-mail – Colégio Estadual Juscelino K. Oliveira: relata o elevado 

número de faltas dos adolescentes M. E. C. G. e J. V. C. G., filhos do Sr. Moacir e 7) Ofício 

n° 837/2021 – Conselho Tutelar Centro: em resposta ao Ofício n° 157/2021 CMDCA, 

encaminha informações sobre o atendimento realizado à família e as medidas adotadas. 

Deliberação: 1- responder ao Colégio, informando que o Conselho Tutelar foi acionado e 

que irá acompanhar o caso e tomar as medidas cabíveis quanto ao caso; 2- encaminhar o 

relatório da escola para o Conselho Tutelar solicitando o acompanhamento da freqüência, 

visto que as aulas presenciais já retornaram e solicitar que encaminhem relatório periódico 

para que o CMDCA possa acompanhar o caso. 3- encaminhar cópia de todo processo para 

conhecimento do Ministério Público; 5) Trâmite Ofício n° 1250 do Conselho Tutelar Afonso 

Pena – SEMAS: informa que não há recurso disponível neste momento para realização do 

curso de capacitação CONGRESSUL e o recurso livre do FMDCA está reservado para 

atendimento dos contratos firmados. Salienta que foi atendida a solicitação de Capacitação 

em Porto Alegre, em setembro de 2021, e a do SIPIA já está em processo de contratação. 

Deliberação: informar o Conselho Tutelar sobre o parecer da SEMAS. 6) Trâmite Ofício n° 
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161/2021 CMDCA – Procuradoria Geral do Município (PGM): encaminha esclarecimentos 

sobre a utilização de recurso livre do FMDCA. Deliberação: encaminhar cópia para o 

colegiado, junto com o Plano de Ação, para ciência. A Secretaria Executiva lembra os 

conselheiros que essas informações também podem ser consultadas no Portal dos 

Conselhos. 8) Ofício n° 664/2021 – Ministério Público (MP): solicita a articulação do 

CMDCA para o preenchimento do instrumental de Mapeamento das Redes de Proteção do 

Estado do Paraná. Conforme deliberado pelo colegiado via WhatsApp, devido ao prazo 

para resposta, a Secretaria Executiva já havia encaminhado Ofício aos integrantes da Rede 

de Proteção com o link para preenchimento do questionário e solicitando que informassem 

o CMDCA a data de preenchimento. A Conselheira Sandy informa que fez a articulação e 

auxiliará os equipamentos da Educação no preenchimento. Monique, Secretária Executiva, 

informa que a previsão é que todos preencham até a próxima reunião ordinária, para que o 

CMDCA consiga preencher a parte que lhe cabe. Havia sido deliberado também a 

solicitação de prorrogação do prazo, que foi respondido pelo expediente 9) E-mail – MP, 

que defere o pedido de prorrogação do prazo para preenchimento do Mapeamento de 

Rede até 17 de dezembro de 2021. 10) Requerimento – Associação Padre João Ceconello: 

encaminha a documentação para renovação da inscrição no conselho. Deliberação: 

encaminhar para Comissão de Assessoramento. 11) Ofício n° 672/2021 – MP: solicita 

informações das providências adotadas para garantir que o orçamento de 2022 atenda às 

demandas relacionadas a infância e juventude. Deliberação: responder o Ofício, 

informando que o CMDCA tem feito o acompanhamento da lei orçamentária e as 

prioridades do município referente ao assunto e sobre solicitação de inclusão da terceira 

unidade do Conselho Tutelar no Plano Plurianual. 13) Ofício n° 1344/2021 – Conselho 

Tutelar Afonso Pena: em resposta ao Ofício n° 150/2021 CMDCA, informa que não 

suspendeu os atendimentos presenciais. Deliberação: arquivar. 14) Memorando Circular n° 

01/2021 – SEJUF: solicita participação do CMDCA, sendo pelo menos um representante da 

sociedade civil e um governamental no Seminário Estadual sobre o Plano Decenal, no dia 

30 de novembro. Dos representantes governamentais, a Conselheira Sandy se dispôs a 

participar, porém neste mesmo dia haverá reunião do CEVIDES no período da tarde, então 

foi sugerida a participação de mais um conselheiro para esse período e a Conselheira 

Liliane informa que verificará a possibilidade e confirma pelo WhatsApp após a reunião. 

Dos representantes não governamentais, as Conselheiras Fátima, Ir. Conceição e Munira 

confirmarão após a reunião. 15) Ofício n° 703/2021 – 3ª Promotoria de Justiça: solicita 
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adoção de providência quanto ao Processo Administrativo n° 0135.21.000930-8, quanto a 

atuação desidiosa do Conselho Tutelar, e com prazo de resposta de 30 dias. Os 

conselheiros optaram por formar uma Comissão Transitória de Ética para análise do 

documento. Composição: Juliana (SEMUC), Sandy (SEMED), Cleverson (Desafio Jovem) e 

Munira (Meninos da Harmonia). 16) Informativo – CIEE: informam o retorno das atividades 

presenciais e encaminham um calendário com cursos gratuitos em São José dos Pinhais. 

Deliberação: arquivar. 4. ELEIÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

SOBRE DROGAS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - COMPED: foi publicado o edital para 

eleição de membros da sociedade civil para compor o COMPED, e caso não haja inscrição 

nos seguimentos previstos, serão abertas inscrições para outras entidades, que inclui o 

CMDCA. Caso ocorra essa situação, será informado aos Conselheiros. 5. CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: o Ofício-Circular n° 

50/2021 CONANDA encaminha a Resolução n° 223/2021 CONANDA, que institui a 

Comissão Organizadora da XII Conferência Nacional e informa que as Conferências 

Municipais deverão ocorrer de fevereiro a julho de 2022, e as Estaduais, de agosto de 2022 

a março de 2023. Como a gestão desse colegiado estava prevista para terminar em 

dezembro deste ano, será preciso estendê-la até a realização da conferência, assim como 

o plano de ação. Foi criada a Comissão Transitória da Conferência, cuja composição ficou: 

Cleverson (Desafio Jovem), Cassia (SETRAB), Juliana (SEMUC), Catarine (CIEE) e 

Eucleia (APAE). A Secretaria executiva verificará com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS) como ficará o recurso relacionado à conferência, visto que a 

previsão era que fosse realizada neste ano, e assim que tiver mais orientações, informará à 

comissão. 6. COMISSÕES: não houve. 7. OUTROS: a Secretaria Executiva informou que o 

curso do SIPIA para os Conselheiros Tutelares será realizado nos dias 19 e 26 de 

novembro, de forma presencial, na sede da Guarda Mirim e que a conselheira Catarine, do 

CIEE, informou justificou a ausência na reunião, pois está de férias. O Presidente 

Cleverson passou algumas informações sobre a audiência referente ao processo de 

eleição do Conselho Tutelar. 8. INFORMES GERAIS: O Conselheiro Cleverson informa 

que no dia 22 de novembro ocorrerá o debate e dia no 29 de novembro a Audiência Pública 

sobre o AEPETI, ambas na Câmara Municipal. A Conselheira Cássia informa que do dia 30 

de novembro ao dia 05 de dezembro ocorrerá a Feira de Artesanato na Rua XV, em frente 

ao Museu Atílio Rocco. Ainda, sugere o retorno das reuniões ordinárias presenciais em 

2022, visto que as demais atividades também já retornaram. Monique, Secretária 
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Executiva, informa que, de 16 a 20 de novembro, a Secretaria Municipal de Cultura estará 

realizando a Feira Municipal do Livro na Rua XV, com livros a preços populares e no dia 

20, ocorrerá a premiação do Concurso de Linguagens Culturais. 9. DATA DA PRÓXIMA 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 07 de dezembro. Nada mais, o Senhor Presidente Cleverson Luis 

Nogueira encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após 

lida será aprovada.  

 


